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Inovação

� Art. 2o A Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

� “Art. 1o Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação 
tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do 
sistema produtivo nacional e regional do País, nos termos dos arts. 23, 24, 
167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal. 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:...

� III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de 
criação; 

� IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou 
processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou 
características a produto, serviço ou processo já existente que possa 
resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 
desempenho;

� LEI DE INOVAÇÃO nº 13.243/2016 



Propriedade Intelectual - PI

� A Lei Bayh-Dole de 1980 é sem dúvida uma dos 
peças mais impactantes da legislação de propriedade 
intelectual no século XX. 

� A Lei Bayh-Dole permite que uma universidade, uma 
empresa de pequeno porte, ou uma instituição sem 
fins lucrativos, usando fundos federais do Estados 
Unidos para a pesquisa visando à produção de uma 
invenção, a reter a titularidade de qualquer patente 
emitida para tais invenções. 



Propriedade Intelectual - PI

� Propriedade intelectual: a propriedade industrial (do direito empresarial), 
a qual protege a técnica e os direitos autorais (do direito civil) , os quais 
protegem a obra em si.

� o titular da propriedade é livre para usá-la, (desde que esse uso não seja 
contrário à lei e não interfira no direito de terceiros) e para impedir 
alguém de utilizá-la.

� Dimensões da Propriedade Intelectual 

� Dimensão temporal: vigência durante determinado período.

� Dimensão Territorial: somente tem validade no país de depósito, 
desde que analisado e concedido, segundo os trâmites legais. 

� Dimensão de Exclusão: o direito de excluir terceiros de explorar, 
produzir, reproduzir, usar, vender ou licenciar o objeto da proteção.

� Dimensão de Transferência:  o titular do direito da PI pode doar, 
vender, licenciar ou deixar em herança o objeto da proteção  



Propriedade Intelectual - PI

� PI = Recompensa provida por Estados para o tempo, 
dinheiro, esforço e criatividade investidos na criação 
do objeto da proteção 

─Fomenta o processo criaDvo 

─Dissemina conhecimento

─Promove desenvolvimento tecnológico e econômico



Tipos de PI

Propriedade Industrial

Criação Industrial Símbolo Distintivo

Patente Desenho
Industrial

Marcas Nomes de
Empresas

Segredo
Industrial

Direito de Autor
(Copyright)

Obras intelectuais
e artísticas

Direito Sui Generis

Software
Indicação Geográfica
Variedade de Plantas

Fonte: Magellan IP



Tipos de PI

Fonte: Teece (2003) Strategy, Innovation and the Theory of the Firm



Tipos de PI

Teece (2014) Business Strategy and Intellectual Property in Nati onal Competitiveness: 
from Imitation to Innovation in China 



Tipos de PI



LEI DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL Nº 9.279/1996.

� A invenção deve ser:

� ser nova, o que significa que nunca deve ter sido realizada, executada 
ou usada anteriormente. 

� atividade inventiva, a invenção deve representar um 
desenvolvimento suficiente em relação ao estado da técnica anterior 
a sua realização. 

� aplicação industrial, quando o projeto puder ser utilizado, produzido 
em indústria, quando for útil.

� Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente ao 
empregador quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução 
ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a atividade 
inventiva, ou resulte esta da natureza dos serviços para os quais foi o 
empregado contratado.

� Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o 
modelo de utilidade por ele desenvolvido, desde que desvinculado do 
contrato de trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, 
dados, materiais, instalações ou equipamentos do empregador. 



NIT/INPE - Atividades

� Atendimento, orientação e acompanhamento do processos de PI

� Assessoramento jurídico sobre processos abrangidos pela Lei de 
Inovação (Acordo de Parceria, Convênio, Transferência e Licenciamento 
de Tecnologia)

� Assessoramento técnico e administrativo de convênios, acordos de 
parcerias entre o INPE e ICTs/Empresas

� Emissão de parecer sobre a aplicabilidade da legislação pertinente à 
inovação tecnológica

� Organização de Eventos para a disseminação da cultura de propriedade 
intelectual

� Prospecção/Avaliação de Tecnologias

� Banco de tecnologias disponíveis e necessárias para as atividades do 
INPE

� LEI DE INOVAÇÃO nº 13.243/2016 





Classificação – critérios WIN
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